
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 033, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1998

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Octogésima Terceira Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 02 e 03 de dezembro de 1998, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, recomenda gestões junto à COSAI/FNS/MS, 
FUNAI/MJ e Programa Nacional de DST/AIDS/MS, no sentido de viabilizar financeira, 
econômica e logisticamente a realização do II Fórum Nacional de Saúde Indígena, para a 
segunda quinzena de março de 1999. Esse Fórum tem como objetivo aprofundar a 
discussão de propostas de modelo de atenção diferenciado à saúde do índio, formulado na II 
Conferência Nacional de Saúde para os Povos Indígenas.
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